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Dispõe sobre instituir o Programa
"Empresa Amiga do Esporte e do Lazed'
no município de Limoeiro do Norte e dá
outras providências.

Art. 10 Fica intituído o Programa Empresa Amiga do Esporte e do Lazer, no âmbito
do Município de Limoeiro do Norte, com a finalidade de estimular as pessoas
jurídicas a contribuirem para a melhoria da qualidade do esporte e do lazer dentro do
Município.

Art.2 oA participação das pessoas jurídicas no programa será efetuada pelas
seguintes formas, sendo este, um rol não taxativo:

| - Doação de materiais esportivos

ll - Realização de obras de manuntenção nos equipamentos públicos
esportivos, sob a fiscalizaçáo e autorização do Poder Público.

lll - Reforma e ampliaçáo de áreas esportivas, sob a fiscalização e autorização
do Poder Público.

lV - Realização de açÕes que fizem Íomentar o esporte e o lazer de Limoeiro do
Norte.
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Art. 30 As pessoas jurídicas interessadas deverão firmar termo de parceria com a
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, por meio da Secretaria de Esporte, que
após comprovado a benfeitoria, expedirá o direito ao selo com o título " Empresa
Amiga do Esporte e do Lazer", à instituiçâo beneficiada, com documentação que
conterá o registro expedido pela Secretaria.

Parágrafo Unico: O Selo com o título "Empresa Amiga do Esporte e do Lazer", terá
validade de 02 ( dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, desde que
comprove a preservação da conkibuição para a prática esportiva dentro do Município
de Limoeiro do Norte.

Art. 40 As pessoas jurídicas participantes do Programa poderão divulgar, com fins
promocionais e publicitários, as açÕes praticadas em benefício do esporte e do lazer,
por meio da fixaçáo de placas e/ou gravuras nos locais beneficiados.

Parágrafo Único: A fixação de placas e/ou gravuras a serem divulgados pelas
empresas participantes deverá atender aos seguintes requisitos:

l- Exposição em moldura com a dimensão de até 100 cm ( horizontal) por até 100
cm (vertical)
ll - A redação dos dizeres "Empresa Amiga do Esporte e do Lazei' mais a logomarca
da "Empresa Amiga do Esporte".
lll- Fixado em local visível e de fácil acesso; autorizado pelo Poder Público.

Art. 50 O Poder Púb[ico não terá ônus de nenhuma natureza e não concederá
qualquer incentivo econômico ou estímulo a empresas em razáo de participação e
contemplação pelo Programa, alem da autorização prevista nesta Lei.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação,

Sala das Sessões, Limoeiro do Norte, 24 de Janeiro de 2024
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JUSTIFICATIVA

O esporte desempenha um papel Íundamental no desenvolvimento social,
promovendo valores como disciplina, trabalho em equipe, respeito e saúde.
Reconhecendo a importância do esporte na formação de cidadãos mais saudáveis e
engajados, propomos a criação do Selo Empresa Amiga do Esporte, um mecanismo
de reconhecimento e incentivo para as empresas que contribuem ativamente para o
desenvolvimento e promoção do esporte em nossa sociedade.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo principal criar um sistema de
certificação que reconheça as empresas que investem em projetos esportivos,
patrocínios a atletas, eventos esportivos locais e outras iniciativas que fomentem a
prática esportiva em diversas comunidades.

O Selo Empresa Amiga do Esporte será um instrumento simbólico que identificará as
organizações comprometidas com a promoçâo de um estilo de vida saudável e a
valorização do esporte como meio de inclusão social dentro de Limoeiro do Norte.

Destacamos que o Selo Empresa Amiga do Esporte não apênas beneficiará as
empresas engajadas, mas também terá impactos positivos na comunidade como um
todo, estimulando a prática esportiva entre os cidadãos, fomentando o surgimento de
talentos locais e fortalecendo os laços sociais por meio do esporte. Além disso, a
iniciativa visa combater o sedentarismo e seus efeitos prejudiciais à saúde pública,
promovendo um ambiente propício para a qualidade de vida.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos parlamentares para a aprovação deste
Projeto de Lei, acreditando que a implementação do Selo Empresa Amiga do Esporte
será um passo significativo na promoção do esporte como ferramenta de
transformação social, reconhecendo e incentivando as empresas que contribuem de
maneira positiva para o desenvolvimento esporti e
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